
REPRESENTAÇÃO Nº. 24/2017

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal,

Apresento,  nos  termos  do  artigo  124,  III,  do  Regimento  Interno,  a
presente Representação, a ser encaminhada ao Dr. Colimar Dias Braga Júnior, Delegado
Regional de Polícia Civil/Barbacena, solicitando a possibilidade de autorização para que
a Delegacia de Polícia Civil do município de Carandaí, possa fazer alteração de dados
como:  mudança  de  endereço  e  alteração  de  nome  pós-casamento;  para  fins  de
Habilitação para direção de veículos.

Sala Vereador “Cícero Barbosa”, 7 de abril de 2017.

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA
-Vereador-


